
ATA GESTÃO, PARTICIPAÇÃO E CONTROLE SOCIAL

DATA: 21/02/2019          LOCAL: CTG Lalau Miranda

As dezesseis  horas e vinte minutos  do dia vinte e um do mês de fevereiro de  dois  mil  e

dezenove,  no  CTG  Lalau  Miranda,  iniciou-se  a  Oficina  GESTÃO,  PARTICIPAÇÃO  E
CONTROLE  SOCIAL para  Revisão  Plano  Diretor.  Inicialmente  foi  dado  boas  vindas  aos

presentes pela secretária e explicado como seria o desenvolvimento das oficinas. Foi explicado

que haverá um nivelamento, apresentação de vídeo, debate entre os grupos e elaboração de

cartões com apresentação e idéias. Após foi passada a palavra para arquiteto José Carlos, que

realizou  a  apresentação  do  diagnóstico  sobre  GESTÃO,  PARTICIPAÇÃO  E  CONTROLE
SOCIAL com exemplos dos instrumentos vigentes no município. Após foi mostrado vídeo sobre

instrumentos de participação social  como consultas  públicas,  audiências  públicas,  debates,

orçamento participativo. Finalizando o vídeo foi explicado sobre a importância do processo de

participação social e dos conselhos. Na sequência foi explicada perguntas guias para o debate:

1- Como os Conselhos Municipais poderiam aumentar sua interação com o Plano Diretor. 2-

Qual  metodologia  adequada  para  as  revisões  do  Plano  Diretor.  3-  Qual  deveria  ser  a

periodicidade das revisões parciais  do  Plano Diretor.  Foi  salientado que não se deve ater

apenas  a  estas  questões.  Após  os  presentes  foram  divididos  em  grupo  para  início  dos

trabalhos. Foi salientado que o tempo para debate será de 40 minutos. Após os debates, as

idéias elencadas como mais importantes foram colocadas em cartões e fixadas no painel para

apresentação e explicação aos presentes. Foram elencadas como mais importantes:  GRUPO
01:  1. Aumentar a comunicação com as entidades representativas:  Conselhos,  UAMPAF e

Sindicatos;  -  Encaminhar  para  conselhos  assuntos  pontuais  para  análise  e  deliberação

daqueles  fóruns;  2.  Se  for  revisão  real,  penso  que  deve-se  atender  as  exigências

metodológicas do Estatuto da Cidade. Se for revisões pontuais penso que pode-se incluir. Na

metodologia atual adotada (Seplan – Audiência Pública-CMDI). A consulta pública ou espaço

de participação coletiva através da internet;  3.  Concentrar  os pedidos de revisão para que

todos sejam analisados e deliberados em uma única oportunidade no ano. Para que possa

haver uma divulgação e uma contundente participação da cidade na análise das alterações

pontuais que são realizadas no dia a dia. Foi salientado que o prazo para envio das propostas

permanece aberto até o dia 08/03/2019 e que as etapas seguintes são o seminário das cidades

e Audiência de aprovação. A reunião foi encerrada às 17: 30 e agradecido a participação de

todos.






